
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone
0800-6449060

TERMO   DE   CONTRATO   DE   PRESTAÇÃO 
DE 
SERVIÇOS Nº 15/2021, QUE FAZEM ENTRE SI
A
FUNDAÇÃO    DE    APOIO    À    PESQUISA 
 DO

DISTRITO       FEDERAL        E       A      
EMPRESA    
COPY LINE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

Nos termos do Padrão nº 04/2002.

Processo nº 00193-00000432/2021-05

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

1.1 A FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA - FAPDF, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 74.133.323/0001-90, localizada Granja do Torto, Lote 04 - 3º andar, Parque Tecnológico de,
Brasília - DF, 70636-000, neste ato representado pelo Sr. MARCO ANTÔNIO COSTA JÚNIOR , brasileiro,
portador do RG nº xxx125 SSP/XX e CPF nº xxx.xxx.xx1-20 residente e domiciliado nesta Capital, na
qualidade de Diretor - Presidente, nomeado, publicado no Diário Oficial nº 153, de 13 de agosto de
2020,  pág.  11,  doravante  denominada  CONTRATANTE,  com  delegação  de  competência  prevista  nas
Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal e, de
outro lado, a empresa COPY LINE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ n° 01.551.920/0001-60, situada no
SIG QUADRA 08 NUMERO 2387 SALAS 201 A 206, CEP 70.610-480, neste ato representado pelo Sra. EDNA
MARIA  COPATTI,  portador  do  RG  nº  xxx.730  SSP/XX  e  CPF  nº xxx.xxx.xx1-15,  doravante
denominada CONTRATADA, por Pregão Eletrônico, com fundamentação legal no Decreto n° 10.024/2019,
Lei n° 8.666/93 e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de
Serviços, observadas as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO
2.1  O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Pregão Eletrônico nº 03/2021, da Proposta
(documento SEI nº 73140773) e as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei nº
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10.5020/2002,  além das demais normas per�nentes,  ao Termo de Referência que deu origem a este
Contrato e demais documentos constantes do processo n° 00193-00000432/2021-05 desta Fundação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1  Contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de  serviços  de  outsourcing  de  impressão,
contemplando  a  disponibilização  e  instalação  de  disposi�vos  de  impressão,  cópia  e  digitalização;  o
suporte técnico; a manutenção preven�va e corre�va; o fornecimento de consumíveis (exceto papel);
treinamento  de  usuários;  o  fornecimento  de  sistemas  de  medição  e  controle  eletrônico  capazes  de
gerenciar  os  equipamentos  e  serviços  prestados,  conforme  condições,  quan�dades  e  especificações
técnicas descritas no edital e demais anexos, para atendimento das necessidades da Fundação de Apoio à
Pesquisa do Distrito Federal.

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO
4.1 A execução dos serviços objeto deste Contrato dar-se-á na forma indireta por preço unitário.
4.2 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que
se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato (Lei n.º
8.666/93, art.65, §§ 1º, 2º, II). Tais alterações devem ser previamente jus�ficadas pela Administração.

CLÁUSULA QUINTA— DA VIGÊNCIA
5.1 A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a par�r da data de sua assinatura, podendo
ser prorrogado, por interesse das partes, por meio de Termo Adi�vo, para os subsequentes exercícios
financeiros, observado o limite estabelecido no Inciso II do art. 57 da Lei Federal nº 8.666, de 1993, após a
verificação da real necessidade e com vantagens para o Contratante na con�nuidade desde Contrato.

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR DO CONTRATO
6.1 O valor anual do presente Contrato é de R$ 44.396,45 (quarenta e quatro mil trezentos e noventa e
seis reais e quarenta e cinco centavos).
6.2 A cada 12 (doze) meses de execução contratual, o valor es�pulado para o contrato será reajustado
pelo o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA acumulado no período.

6.3  O primeiro reajuste será contado da data de início do contrato e,  os  demais,  da data do úl�mo
reajuste.

6.4 Para fins do cálculo do reajuste anual será sempre u�lizado o índice (IPCA) do mês anterior ao dos
marcos inicial e final. O marco inicial será o mês de início do contrato e o marco final será o mês do
reajuste. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser ex�nto ou de qualquer forma não possa
mais ser u�lizado, será adotado em subs�tuição o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

6.5 Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial para
reajustamento do preço do valor remanescente.

7. CLÁUSULA SÉTIMA– DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 40.201 - Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal;
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II – Programa de Trabalho: 19.126.8207.2557.0095 - Gestão da Informação e dos Sistemas de Tecnologia
da Informação - Distrito Federal;

III – Natureza da Despesa: 33.90.40-16

IV – Fonte de Recursos: 100 – Ordinário não Vinculado.

7.2.  O empenho inicial  será  de  R$  3.699,70  (três  mil  seiscentos  e  noventa  e  nove  reais  e  setenta
centavos), conforme Nota de Empenho nº 1112/2021, emi�da em 07 de dezembro de 2021, sob o evento
nº 400091 - EMPENHO DA DESPESA, na modalidade es�ma�vo.

CLÁUSULA OITAVA– DO REAJUSTE DE PREÇOS
8.1 O reajuste dar-se-á conforme es�pulado nas cláusulas 6.2 a 6.5 deste instrumento.

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO

9.1 A Nota Fiscal apresentada para fins de pagamento deve ser emi�da pelo mesmo CNPJ constante na
proposta de preços, à exceção de empresas que sejam matriz e filial (Acórdão nº 3.056/2008 – TCU –
Plenário).

9.2 As Notas Fiscais apresentadas com CNPJ divergente da proposta de preços, à exceção de empresas
matriz e filial (item anterior, in fine), serão devolvidas pela FAPDF, para a devida correção (emissão de
Nota Fiscal com o CNPJ correto).

9.3 A Nota Fiscal deverá ser emi�da em nome da FAPDF, CNPJ: 74.133.323.0001-90.

9.4 Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos:

a)  Prova  de  Regularidade  junto  à  Fazenda  Nacional  (Débitos  e  Tributos
Federais), à Dívida A�va da União e junto à Seguridade Social  (contribuições
sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991 – contribuições previdenciárias e às de terceiros),
fornecida por meio da Cer�dão Nega�va, ou Posi�va com Efeito de Nega�va, de
Débitos Rela�vos aos Tributos Federais e à Dívida A�va da União;

b) Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço –
FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado
(Lei n.º 8.036/1990);

c) Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

d) Cer�dão de regularidade rela�va a débitos inadimplidos perante a Jus�ça do
Trabalho,  mediante a apresentação de cer�dão nega�va,  em plena validade,
que poderá ser ob�da no site www.tst.jus.br/cer�dao.

9.5 Os pagamentos, pela FAPDF, de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) serão feitos
exclusivamente mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário, junto ao Banco de Brasília
S/A – BRB (Decreto distrital nº 32.767, de 17 de fevereiro de 2011), exceto:

a)  Os  pagamentos  às  empresas  vinculadas  ou  supervisionadas  pela
Administração Pública federal;

b)  Os  pagamentos  efetuados  à  conta  de  recursos  originados  de  acordos,
convênios ou Contratos que, em virtude de legislação própria, só possam ser
movimentados  em  ins�tuições  bancárias  indicadas  nos  respec�vos
documentos;

c)  Os  pagamentos  a  empresas  de  outros  Estados  da  federação  que  não
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mantenham  filiais  e/  ou  representações  no  DF  e  que  venceram  processo
licitatório no âmbito deste ente federado.

- Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento da Administração, a parcela
devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a
data do efe�vo pagamento de acordo com a variação do Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.

9.6  Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  Contratada  enquanto  pendente  de  liquidação  qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao
pleito do reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1 Não será permi�da a subcontratação do objeto do presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA —  DA GARANTIA CONTRATUAL

11.1 Para assegurar o integral cumprimento de todas as obrigações contratuais assumidas à CONTRATADA
prestará no prazo de 10 (dez) dias a contar da assinatura do Contrato, garan�a no percentual de 3% (três
por cento) do valor total do contrato, podendo optar por qualquer urna das modalidades previstas no art.
56 da Lei 8.666/93.

11.2  Para  a  prestação  da  garan�a  contratual,  fica  vedado  à  CONTRATADA  pactuar  com  terceiros
(seguradoras, ins�tuições financeiras, etc.) cláusulas de não ressarcimento ou não liberação do valor dado
à garan�a para o pagamento de multas por descumprimento contratual.

11.11  A não apresentação da garan�a ou sua apresentação em desacordo com o Contrato,  no prazo
fixado,  significará  quebra  de  cláusula  contratual,  ensejando  aplicação  das  sanções  previstas  neste
Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA FISCALIZAÇÃO

12.1.  A  fiscalização  do  contrato  será  exercida  por  uma  comissão  representante  da  FAPDF,  ao  qual
compe�rá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato;
12.2.  A  comissão  de  fiscalização  do  contrato  indicado  pela  Contratante  deverá  ter  a  experiência
necessária para o acompanhamento e controle da execução do contrato;
12.3.  A  fiscalização  de  que  trata  este  item não exclui  nem reduz  a  responsabilidade  da  Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com
o Art. 70, da Lei ng 8.666/1993;
12.4.  O  executor  do  contrato  anotará  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas  com  a
execução  contratual,  indicando dia,  mês  e  ano,  bem como o  nome dos  funcionários  eventualmente
envolvidos,  determinando o que for necessário à regularização das falhas ou pendências observadas,
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1. Atender a todas as condições descritas no Termo de Referência e respec�vo contrato.
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13.2. Prestar os serviços de acordo com os requisitos de quan�dades, especificações técnicas e manuais
de operação (quando couber).

13.3. Prestar os serviços nos prazos previstos e locais designados, conforme especificações constantes na
proposta, no Edital, e seus anexos.

13.4. Prestar garan�a na forma e condições estabelecidas.

13.5.  Arcar com todos os encargos diretos e indiretos que incidirem sobre o fornecimento, instalação,
manutenção, garan�a técnica integral, suporte e treinamentos em face dos serviços contratados, inclusive
sob eventuais subs�tuições e reposições.

13.6.  Assumir  a  responsabilidade  por  todas  as  providências  e  obrigações  estabelecidas  na  legislação
específica de acidentes do trabalho,  quando forem ví�mas os seus profissionais  no desempenho dos
serviços objeto deste instrumento ou em conexão com eles, ainda que acontecido nas dependências da
Contratante.

13.7. Assumir todos os custos por eventuais deslocamentos da equipe da contratada que porventura se
fizerem necessários para fins de execução dos serviços contratados.

13.8. Providenciar a subs�tuição imediata dos profissionais alocados ao serviço que eventualmente não
atendam às necessidades impostas pelo Termo de Referência, ou por solicitação da FAPDF devidamente
jus�ficada.

13.9. Fornecer relatórios de contabilização do serviço de bilhetagem aos fiscais do contrato até o sé�mo
dia ú�l do mês, de forma digital (arquivo PDF).

13.10.  Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à contratante,  que deverá responder
pela fiel execução do contrato.

13.11. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato,
inerentes à execução do objeto contratual.

13.12. Reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de
seus  representantes  legais,  prepostos  ou  empregados,  em  decorrência  da  relação  contratual,  não
excluindo  ou  reduzindo  a  responsabilidade  da  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da  execução  dos
serviços pela contratante.

13.13. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação.

13.14.  Quando  especificada,  manter,  durante  a  execução  do  contrato,  equipe  técnica  composta  por
profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento do objeto contratado.

13.15. São de responsabilidade da Contratada todos os itens que contemplam a prestação dos serviços:
fornecimento e disponibilidade dos equipamentos novos e em primeiro uso, so�ware de gerenciamento
de a�vos e bilhetagem das páginas,  assistência técnica de manutenção preven�va (incluindo limpeza
periódica)  e  corre�va,  treinamento  de  usuários,  reposição  de  peças  e  insumos/consumíveis  (exceto
papel), instalação e configuração dos equipamentos nos desktops dos usuários.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

14.1.  Transmi�r formalmente à Contratada, previamente à execução dos serviços objeto do Termo de
Referência, todas as informações necessárias à realização dos trabalhos.

14.2. Designar o Gestor do Contrato, Fiscal Técnico do Contrato, Fiscal Requisitante do Contrato e Fiscal
Administra�vo  do  contrato,  para  autorizarem,  aprovarem,  fiscalizarem  e  medirem  a  eficiência  da
execução do Contrato.
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14.3.  Disponibilizar  o  local  para  execução  dos  serviços,  quando  estes  forem  executados  em  suas
instalações.

14.4. Autorizar o acesso dos empregados da Contratada às suas instalações para execução dos serviços.

14.5.  Fornecer  crachá  de  acesso  às  suas  dependências,  de  uso  obrigatório  pelos  funcionários  da
Contratada.

14.6.  Antes da execução de qualquer serviço,  definir  claramente os requisitos  técnicos,  operacionais,
administra�vos e financeiros dos trabalhos a serem executados pela Contratada.

14.7. Efetuar os pagamentos devidos pela execução dos serviços, após comprovação da regularidade fiscal
da Contratada.

14.8.  Comunicar  oficialmente  à  Contratadas  quaisquer  falhas  ou  irregularidades  observadas  no
cumprimento  deste  Instrumento,  inclusive  e  especialmente  as  não-conformidades  constatadas  na
avaliação dos serviços prestados.

14.9. No�ficar a Contratada sobre a aplicação de penalidades, assegurado o direito de prévia defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas na cláusula 20 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

16.1 Este Contrato poderá ser alterado, com as devidas jus�fica�vas, nos casos previstos no art. 65 da Lei
n° 8.666/1993.

16.2  A  CONTRATADA ficará obrigada a  aceitar,  nas  mesmas condições contratuais,  os  acréscimos ou
supressões de até  25% (vinte  e  cinco por  cento)  do valor  inicial  atualizado deste  Contrato.  Nenhum
acréscimo  ou  supressão  poderá  exceder  o  limite  estabelecido  nesta  cláusula,  salvo  as  supressões
resultantes de acordo celebrado entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO

17.1.  Os  profissionais  e  prepostos  da  CONTRATADA  não  terão  qualquer  vínculo  emprega�cio  com  o
Estado,  correndo por conta exclusiva da CONTRATADA, todas as  obrigações decorrentes da legislação
trabalhista, previdenciária, infortunís�ca do trabalho, fiscal, comercial e outras correlatas, a qual se obriga
a saldar na época devida.

17.2.  A  prestação de serviços  de que trata  este  Contrato e  o  Termo de Referência  não gera vínculo
emprega�cio entre os empregados da CONTRATADA e a FAPDF, vedando-se qualquer relação entre estes
que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESCISÃO

18.1  O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de quaisquer das hipóteses
previstas nos Ar�gos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93.

18.2 Na hipótese de rescisão administra�va ficam assegurados a CONTRATANTE os direitos previstos no
Ar�go 80, incisos I a IV, parágrafo primeiro ao quarto da Lei n.° 8.666/93.
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18.3 Na ocorrência de inadimplência da CONTRATADA, a qualquer dos Termos deste Contrato e/ou dos
documentos que o integram, o CONTRATANTE reserva-se o direito de promover a rescisão contratual,
havendo, neste caso, a aplicação das multas que couberem e a cobrança de uma indenização que será
calculado de acordo com os prejuízos decorrentes do inadimplemento.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS

19.1  A  execução  do  presente  Contrato,  bem  como  os  casos  omissos,  regular-se-á  pelas  normas
contratuais e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-lhes, suple�vamente, os Princípios da Teoria
Geral dos Contratos e das disposições de Direito Privado, na forma do Ar�go 54 da Lei n° 8.666/1993 e as
alterações posteriores, combinado com o Inciso XII do Ar�go 55 do mesmo Diploma Legal.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO

20.1 A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, que
é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia ú�l do
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA –  DO FORO

21.1 É eleito o Foro da cidade de Brasília-DF, como competente para dirimir os li�gios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55,
§2º, da Lei nº 8.666/93, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

21.2 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato  que, depois de lido e achado em
ordem, vai assinado - via sistema eletrônico - pelos contraentes.

Brasília, 09 de dezembro de 2021.

Pela FAPDF:

MARCO ANTÔNIO COSTA JÚNIOR

Diretor-Presidente

Pela CONTRATADA:

EDNA MARIA COPATTI

Representante Legal
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Documento assinado eletronicamente por EDNA MARIA COPATTI, Usuário Externo, em
09/12/2021, às 09:49, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARCO ANTONIO COSTA JUNIOR- Matr: 1698857-4,
Diretor(a) Presidente da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal, em 13/12/2021, às
15:13, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site: h�p://sei.df.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 75649814 código CRC= A5198044.
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